
 

Prefeitura Municipal de Penedo
Sexta-feira • 8 de Maio de 2026 • Ano XIV • Nº 5162

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Portarias .................................................................................................................. 02 a 02

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQ0QZNGRTG5MJJFMJU4RD



Sexta-feira
8 de Maio de 2026
2 - Ano XIV - Nº 5162 Penedo 

Portarias

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQ0QZNGRTG5MJJFMJU4RD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 14.064, DE 8 DE MAIO DE 2026.

Exonera, a pedido, servidor ocupante de cargo

efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do

Município, e em atendimento ao requerimento formulado pela servidora em 6 de maio de 2026,

protocolado sob o nº 2026.06054243137.RE.PMP, constante dos autos,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, WILLIANA CÍCERA BEZERRA, aprovada no Concurso Público - Edital no

001/2020, realizado em 12 de fevereiro de 2023, sob regime estatutário, nomeada pela Portaria nº

12.867, de 18 de dezembro de 2023, do cargo de Professor Séries Iniciais - 25h (Polivalente), Símbolo

CCE-III, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Penedo 8 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184 de elevação à condição de

Cidade.
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